
10 330 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 135 — 15 de Julho de 2005

tituto Militar dos Pupilos do Exército, a partir de 1 de Setembro
de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Julho de 2005. — O Chefe da Repartição, António José dos
Santos Matias, COR ENG.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Secretário de Estado da Justiça

Despacho n.o 15 395/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no n.o 1 do Código do Procedimento Administrativo, no n.o 1
do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, na alínea l)
do n.o 1 do artigo 21.o da Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro, no artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e no despacho
n.o 10 823/2005, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 93,
de 13 de Maio de 2005, subdelego no conselho directivo do Instituto
das Tecnologias de Informação na Justiça as seguintes competências
no âmbito daquele Instituto:

a) Conceder licenças sem vencimento por um ano e licenças
de longa duração, bem como autorizar o regresso à actividade,
nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 76.o, no n.o 2 do
artigo 78.o e no n.o 2 do artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março;

b) Autorizar a prestação de trabalho nos termos do previsto
na alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o e no n.o 5 do artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

c) Conceder a passagem ao regime da semana de quatro dias,
nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 325/99, de 18 de Agosto;

d) Autorizar, até ao limite de E 100 000, a celebração, pror-
rogação, renovação e rescisão de contratos de avença e de
tarefa;

e) Instaurar inquéritos e sindicâncias aos serviços, nos termos
do disposto no n.o 1 do artigo 85.o do Estatuto Disciplinar
dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regio-
nal e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de
Janeiro, determinar a suspensão preventiva estabelecida no
n.o 1 do artigo 54.o, dando-me conhecimento posterior ime-
diato de tais decisões, autorizar a prorrogação dos prazos
a que se referem o n.o 1 do artigo 45.o e o n.o 2 do artigo 87.o
e usar da faculdade estabelecida no n.o 4 do artigo 87.o, todos
do citado Estatuto Disciplinar;

f) Co-aprovar os programas das provas de conhecimentos espe-
cíficos, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 21.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

g) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ção e aquisição de bens e serviços até ao limite de E 500 000;

h) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados, até ao limite de
E 1 000 000;

i) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, nos casos
do n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 500 000;

j) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes,
revisões de preços e contratos adicionais às empreitadas de
obras públicas e aquisição de bens ou serviços, nos termos
do disposto no n.o 2 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, até aos montantes referidos nas alíneas l)
e m);

l) Conceder adiantamentos a empreiteiros de obras públicas,
nos termos do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 72.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 200 000;

m) Prorrogar os prazos de execução de empreitadas de obras
públicas, dando-me conhecimento posterior de tais decisões;

n) Autorizar o pagamento de encargos de anos anteriores até
ao limite de E 200 000;

o) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do
previsto no n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88,
de 3 de Agosto, e no n.o 1 do artigo 8.o do Despacho Normativo
n.o 18/2001, de 18 de Abril;

p) Autorizar deslocações ao estrangeiro sem encargos para o
Instituto ou, tendo encargos, de duração até cinco dias, bem
como as que se realizem no âmbito de projectos já supe-
riormente aprovados;

q) Autorizar o pagamento das indemnizações devidas para com-
pensação de danos causados a terceiros ocasionados em aci-
dentes de viação em que sejam intervenientes veículos do
Instituto.

2 — Autorizo o delegado a subdelegar as competências referidas
nas alíneas do número anterior, excepto as constantes das alíneas a),
b), c), e), l), m), n) e o).

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 20 de Junho
de 2005.

28 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado da Justiça, João
Tiago Valente Almeida da Silveira.

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.o 15 396/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do director-geral da Administração da Justiça de 26 de Abril
de 2005:

Eduardo Jorge Magalhães Faria de Araújo Gil, escrivão de direito
na situação de disponibilidade — nomeado, em comissão de serviço,
para integrar a equipa de projecto de apoio às novas tecnologias
instaladas nos tribunais, com efeitos a partir de 1 de Maio do ano
em curso. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Maio de 2005. — O Director de Serviços, Luís Correia Botelho.

Despacho (extracto) n.o 15 397/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do subdirector-geral da Administração da Justiça de 19 de
Abril de 2005:

João Carlos Figueiredo Cerveira, técnico de justiça auxiliar do Tri-
bunal da Comarca de Sintra, Ministério Público — nomeado, em
comissão de serviço, para a Direcção-Geral da Administração da
Justiça (ficando afecto às equipas de apoio às novas tecnologias,
área de Lisboa), com efeitos a partir de 2 de Maio do ano em
curso. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Maio de 2005. — O Director de Serviços, Luís Correia Botelho.

Rectificação n.o 1217/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 100, de 24 de Maio
de 2005, a p. 7959, o despacho de 15 de Abril de 2005, relativamente
à autorização do exercício de funções em regime de substituição do
seguinte oficial de justiça, rectifica-se que onde se lê «Domingos
Miranda Neiva, escrivão-adjunto (escalão 4, índice 450)» deve ler-se
«Domingos Miranda Neiva, escrivão-adjunto (escalão 6, índice 500)».

21 de Junho de 2005. — A Directora de Serviços, Helena Almeida.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Conselho Nacional do Ambiente
e do Desenvolvimento Sustentável

Relatório n.o 6/2005. — Em cumprimento do disposto no
artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 221/97, de 20 de Agosto, actualizado
pelo Decreto-Lei n.o 136/2004, de 3 de Junho, é publicado na 2.a série
do Diário da República o relatório de actividades do Conselho Nacional
do Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável relativo ao ano de
2004, que foi aprovado por unanimidade.

29 de Abril de 2005. — O Secretário Executivo, Aristides Leitão.

Relatório de actividades em 2004 do Conselho Nacional
do Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável (CNADS)

Advertência

1 — Correspondendo ao cumprimento do disposto nos artigo 2.o,
n.o 2, alínea d), e 16.o do Decreto-Lei n.o 221/97, de 20 de Agosto,
conforme a redacção constante do Decreto-Lei n.o 136/2004, de 3 de
Junho, o relatório anual de actividades do CNADS 2004 reporta as
mais significativas actividades realizadas no 7.o ano de funcionamento
deste órgão consultivo, assim como aquelas a que directa ou indi-
rectamente esteve associado.

2 — Como foi sempre prática do CNADS, o presente relatório foi
elaborado pautando-se pelo rigor e objectividade. Com o inestimável
empenho dos seus membros, funcionários, secretário executivo e de
quantos quiseram dar o seu contributo ao Conselho durante o ano
de 2004, apesar dos limitados meios disponíveis, foi possível realizar,
por iniciativa própria ou a convite de outras entidades, um trabalho
de análise, estudo e divulgação que correspondesse ao mandato que
lhe foi cometido.
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Integrado na rede europeia dos Conselhos Consultivos Europeus
de Ambiente e Desenvolvimento Sustentável/European Environment
and Sustainable Development Advisory Councils (EEAC), o CNADS
vem exercendo um 4.o mandato no respectivo Steering Committee
e um 3.o mandato como vice-presidente deste órgão directivo, na
pessoa do conselheiro Viriato Soromenho-Marques, em resultado de
eleição efectuada na 12.a Conferência Anual dos Conselhos, realizada
em Outubro de 2004, em Berlim.

3 — O CNADS procurou, na medida das suas possibilidades, e gra-
ças à dedicação dos seus membros, participar e acompanhar, quer
a nível comunitário, quer a nível nacional, colóquios, conferências,
seminários ou reuniões de trabalho. Merece particular destaque a
participação activa nas actividades da rede de Conselhos EEAC Euro-
pean Environment and Sustainable Development Advisory Councils,
patente, sobretudo, no envolvimento em grupos de trabalho respei-
tantes a matérias de especial interesse para Portugal.

4 — O CNADS, que pretendeu desde sempre manter um relacio-
namento funcional e uma estreita colaboração com os diferentes minis-
térios e as diversas instituições da Administração Pública, em especial
com o Ministério das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente, posteriormente denominado Ministério do Ambiente e
Ordenamento Território, confrontou-se ainda em 2004 com dificul-
dades de ordem financeira e de meios técnicos e humanos resultantes
dos cortes orçamentais. Esta situação foi, em parte, resolvida com
a publicação do Decreto-Lei n.o 136/2004, de 3 de Junho, que reforçou
a representatividade de alguns sectores da sociedade civil no CNADS
e criou as condições para melhoramento do seu secretariado técnico.

5 — O relatório respeitante a 2004 integra, em anexos, o balancete
do orçamento de financiamento por classificação económica relativo
ao ano de 2004, um quadro com a composição do Conselho e vários
quadros síntese que reportam aspectos relevantes das actividades
desenvolvidas ao longo do ano em análise.

Introdução

6 — O CNADS, durante o ano de 2004, reuniu seis vezes em sessões
plenárias, sendo uma extraordinária e cinco ordinárias (v. anexo II),
verificando-se um decréscimo de três reuniões relativamente ao ano
anterior, em consequência da deliberação unânime de suspensão de
actividade tomada na 7.a reunião extraordinária de 2003.

Durante o ano de 2004 renunciou ao seu mandato o conselheiro
Rúben de Menezes, tendo sido substituídos os conselheiros Francisco
Ferreira e José Carlos Morais, designados pelas associações de defesa
do ambiente, pelos conselheiros Luís Guerreiro e Manuel Ferreira
dos Santos, e designados já de acordo com o artigo 3.o do novo diploma
orgânico do Conselho (Decreto-Lei n.o 136/2004) os conselheiros Ana
Paula Fernandes (ONGD), Carlos Luís Figueira (ANADER), Vasco
Colaço (DECO) e Manuel Dias (Confederação do Turismo)
(cf. anexo V).

Apesar das solicitações formalmente expressas às entidades com-
petentes pelo presidente do CNADS e bem assim das iniciativas pre-
vistas no plano de actividades (2002-2004), a actividade do Conselho
foi muito condicionada pela dotação orçamental inicial (redução de
6,3 % em relação a 2003). O suporte financeiro do Conselho no seu
7.o ano de exercício — para o qual se propôs como mínimo indis-
pensável de E 272 560 — sofreu uma redução de – 23,3 % em relação
à dotação conferida no 1.o exercício (1998), ao qual corresponderam
apenas oito meses de actividade.

Conforme o plano de actividades para o triénio de 2002-2004, e
de acordo com o disposto nos Decretos-Leis n.os 221/97, de 20 de
Agosto, e 136/2004, de 3 de Junho, segundo os quais «compete ao
Conselho, por sua iniciativa ou a solicitação dos membros do Governo
responsáveis pela área do ambiente, de entidades públicas ou de orga-
nizações de defesa do ambiente, emitir pareceres e recomendações
sobre todas as questões relativas ao ambiente e ao desenvolvimento
sustentável», o CNADS procedeu regimentalmente à criação e, nal-
guns casos, à reconstituição de vários grupos de trabalho para o cum-
primento desses objectivos.

7 — Os diversos pareceres, reflexões e ou comentários elaborados,
após aprovação pelo plenário (*), foram enviados às instâncias com-
petentes dos poderes executivo e legislativo, tendo sido providenciada
a adequada difusão pública, não só junto dos principais parceiros
sociais, como do público em geral, através dos meios de comunicação
social e correio electrónico.

8 — Durante o ano de 2004, o CNADS foi solicitado a participar
em diversas conferências, encontros, congressos e seminários — nacio-
nais e internacionais — intervindo ou fazendo-se representar pelos
membros designados para o efeito, assim como pelo respectivo secre-
tariado, quando julgado apropriado, garantindo, sempre que lhe foi
possível, uma presença e uma intervenção no quadro do mandato
que lhe foi atribuído (cf. anexos III e IV).

9 — O CNADS, como já assinalado, prosseguiu a sua actividade
como membro efectivo da rede dos EEAC (European Environmental

Advisory Councils), da qual o conselheiro Viriato Soromenho-Mar-
ques é vice-presidente reeleito do seu comité director (Steering Com-
mittee). Deste modo, tem sido possível estabelecer, entre outros aspec-
tos, um melhor equilíbrio, bem como uma reflexão mais equitativa
sobre a problemática das especificidades dos Estados do Sul da
Europa, uma vez que o CNADS continua a ser o único conselho
da região meridional com assento naquela rede europeia. No decorrer
dos trabalhos da 12.a Conferência Anual dos EEAC, que se realizou
entre 13 e 16 de Outubro, em Berlim, o tema foi «Towards a european
policy on the marine environment». As matérias relativas à reestru-
turação da rede foram objecto de debate, designadamente a deli-
beração quanto à instituição de uma fundação capaz de apoiar logis-
ticamente a rede.

Actividades na esfera nacional

10 — À semelhança dos anos anteriores, as actividades do Conselho
traduziram-se, conforme o plano de actividades 2002-2004, em duas
grandes vertentes: i) na esfera nacional, analisando e emitindo pare-
ceres, reflexões e comentários; e ii) na esfera internacional, entre
outros, mediante o acompanhamento e envolvimento em actividades
integradas no âmbito da Comissão de Desenvolvimento Sustentável
das Nações Unidas, no Informal Consultative Process on Ocean
Affairs, no Steering Committee dos EEAC e nas iniciativas em domí-
nios especializados não só desta rede consultiva europeia como de
outras organizações internacionais ou ONG de cariz internacional
(v. Earth Charter Initiative).

11 — Tal como previsto no plano de actividades 2002-2004, o
CNADS, apesar das dificuldades orçamentais e de recursos humanos
e técnicos anteriormente mencionadas, procurou fazer o acompanha-
mento das temáticas estratégico-políticas nacionais mais relevantes,
tendo participado em várias iniciativas (encontros, congressos, con-
ferências e seminários) sobre temas referentes às áreas do ambiente
e do desenvolvimento sustentável, organizadas por várias organizações
e instituições não governamentais e da administração pública central
e local, as quais constam de um quadro apresentado no anexo III.

12 — De entre os numerosos eventos participados constantes do
quadro anexo III, releva-se o seminário internacional promovido pela
CCDR Algarve, que se realizou no dia 17 de Dezembro de 2004,
na Universidade do Algarve, subordinado ao tema «Indicadores de
desenvolvimento sustentável: Da escala nacional à regional». Tendo
em conta o particular interesse e envolvimento do Conselho no «Con-
tributo para o estabelecimento de um sistema nacional de indicadores
sobre o desenvolvimento sustentável» (CNADS, Março 2003), ao con-
vite formulado, correspondeu o CNADS com a designação do con-
selheiro Rui Godinho, membro do grupo de trabalho que acompanhou
esta matéria. O conselheiro Rui Godinho fez uma apresentação sobre
as matérias em apreço. Em nome, igualmente, do Conselho participou
o conselheiro João Alveirinho Dias.

Pareceres e reflexões

13 — No cumprimento do seu mandato e no respeito pelo que
constava, a título indicativo, no plano de actividades 2002-2004, o
Conselho procedeu à análise e apreciação de matérias referentes ao
desenvolvimento sustentável, contribuindo, deste modo, para o pro-
cesso de tomada de decisão, através da emissão de pareceres, reflexões,
comentários ou análises, por iniciativa própria ou correspondendo
a solicitações formuladas por diversas entidades. Esses pareceres e
reflexões foram enviados às instâncias competentes da Administração,
do poder legislativo, e aos parceiros sociais envolvidos, para além
da sua ampla divulgação através dos meios de comunicação e por
correio electrónico. Enumeram-se, seguidamente, os documentos que
foram aprovados por unanimidade no decurso do exercício de 2004:

Reflexão sobre princípios e directrizes de novos diplomas rela-
tivos à «Reserva Ecológica Nacional — REN», à «Reserva
Agrícola Nacional — RAN» e à «disciplina de construção fora
dos perímetros urbanos» (Abril de 2004) — na sequência do
ofício da DGOTDU de 6 de Janeiro de 2004, no qual se solicita
um parecer sobre o estudo técnico elaborado, a pedido do
Governo, por uma equipa de especialistas coordenada pelo
Prof. Sidónio Pardal, o CNADS elaborou a reflexão atrás refe-
rida. Este documento teve como relator da proposta de reflexão
o conselheiro Eugénio Sequeira, que contou com os contri-
butos dos conselheiros João Santos Pereira, Rúben de Menezes
e Rui Godinho e do secretário executivo do Conselho. Sob
a forma de «Elementos para uma reflexão» o presidente do
CNADS deu conhecimento ao Ministério das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, em 31 de Março de 2004,
do essencial deste documento, que, com algumas alterações
de carácter essencialmente redactorial, foi unanimemente
aprovado pelo plenário do Conselho em 22 de Abril de 2004.
No essencial conclui-se: «Entende o CNADS que as soluções
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apontadas para as matérias em apreço não são compatíveis
com a sua remissão para a lógica dos planos municipais de
ordenamento do território». E ainda que:

«A matriz ‘municipalização’ dos instrumentos regulamen-
tadores dos usos do solo não se compadece com o primado
da universalidade dos princípios de gestão do território nacio-
nal, como um todo. A regulamentação dos usos do solo carece,
igualmente, de uma forte articulação com a reforma da fis-
calidade do património.

Pelo que precede, considera o CNADS que o teor das pro-
postas do documento em apreço deveriam ser reequacionadas
e reorientadas, não obstante algumas ideias e conceitos expres-
sos apresentarem interesse potencial. Dever-se-ia procurar har-
monizar os dois institutos com a política agrícola comum, a
estratégia nacional de conservação da natureza e da biodi-
versidade, a estratégia nacional de desenvolvimento sustentável
e, em especial, as directivas europeias de protecção do recurso
solo e as convenções internacionais (v. g. biodiversidade, pai-
sagem da Europa e de combate à desertificação) e, bem assim,
com a estratégia nacional de desenvolvimento sustentável, em
fase final de revisão para posterior implementação.

O CNADS, face a matérias de tão grande importância estra-
tégica e estruturante como são a REN e a RAN, e tendo
em vista criar um clima de abertura que permita uma empe-
nhada participação da sociedade civil e dos grupos de interesses
que a integram, recomenda que se proceda, quanto antes, a
uma análise objectiva e abrangente do que tem sido a imple-
mentação destes instrumentos, por forma a determinar com
rigor o futuro quadro orientador para a sua revisão.»

Parecer sobre o projecto de lei n.o 381/IX/2.a, que regula o acesso
aos documentos da Administração (Junho de 2004) —
a Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades
e Garantias da Assembleia da República solicitou ao Conselho
Nacional do Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável a
elaboração de um parecer sobre o projecto de lei n.o 381/IX/2.a,
no qual estava subjacente a revisão da Lei n.o 65/93, de 26 de
Agosto, regulamentadora do acesso aos documentos da Admi-
nistração (LADA). Para dar resposta a esta solicitação, o ple-
nário do CNADS, na sua reunião extraordinária de 22 de Abril
de 2004, deliberou criar um grupo de trabalho mandatado
para preparar um parecer sobre o referido projecto de lei.
O mencionado grupo de trabalho, sob a coordenação do con-
selheiro Henrique Schwarz, integrou os conselheiros José Car-
los Morais e Luísa Schmidt e o secretário executivo, e iniciou
as actividades recolhendo a informação ao mesmo tempo que
promoveu consultas a especialistas na matéria, tais como o
Dr. Francisco Teixeira da Mota e a deputada Isabel de Castro
(PEV), como representante do grupo parlamentar proponente
do projecto de lei. Neste parecer o Conselho salientou, entre
outros, «a questão dos meios, materiais e humanos, postos
à disposição da CADA não seja matéria a integrar na LADA,
o reforço das atribuições e competências desta entidade,
implica que estes meios sejam reequacionados de modo a per-
mitir que a capacidade de resposta da Comissão possa estar
à altura destas novas exigências». Sujeito a apreciação, este
«parecer» foi aprovado por unanimidade na 1.a reunião ordi-
nária do CNADS, em 17 de Junho de 2004;

Comentários prévios sobre a avaliação de impacte ambiental de
planos e programas; regulamentação da Directiva
n.o 2001/42/CE (Junho de 2004) — no âmbito do seu mandato
e reconhecendo a importância do projecto de decreto-lei que
estabelece o regime de avaliação estratégica, transpondo para
a ordem jurídica interna a Directiva n.o 2001/42/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 27 de Junho, referente
à avaliação dos efeitos de determinados planos e programas
no ambiente, o CNADS reconheceu nestes «comentários» ser
relevante desencadear procedimentos para a audição de enti-
dades públicas e privadas, bem como personalidades de reco-
nhecido mérito e competência na matéria, com vista a dar
continuidade ao reiteradamente preconizado em anteriores
trabalhos do Conselho;

Parecer relativo ao estudo sobre o novo diploma para a RAN,
REN e disciplina de construção fora dos perímetros urbanos
(Outubro de 2004) — correspondendo ao pedido formulado
em 25 de Junho de 2004 pelo director-geral da DGOTDU
(ofício n.o 2695), pedido esse reiterado pessoalmente pelo
Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Território
aquando da sua intervenção na reunião ordinária do Conselho
de 22 de Setembro de 2004, foi constituído um grupo de tra-
balho, sob a coordenação do conselheiro Eugénio Sequeira
e composto pelos conselheiros Jaime Braga, João Santos
Pereira, José Guerreiro dos Santos, José Guerreiro, Luísa
Schmidt e Rui Godinho, com o apoio do secretário executivo
do CNADS. Este grupo de trabalho promoveu as audições

tidas por imprescindíveis, bem como as consultas específicas
apropriadas. Neste contexto, e após ouvir os vários especialistas
na matéria, elaborou-se um parecer «que, assente sobre os
princípios que deverão nortear uma possível revisão dos diplo-
mas da REN e RAN, tem como quadro de referência as suas
‘reflexões’ de Fevereiro de 2000 e de Abril de 2004». O CNADS
recomendava ainda que os «instrumentos de política do
ambiente e ordenamento do território, REN e RAN, sejam
objecto de revisão urgente». Por outro lado, propunha que
«a regulamentação dos usos do solo carece, igualmente, de
uma forte articulação com a reforma da fiscalidade do patri-
mónio» e que «a necessidade de um urgente debate sobre
o conteúdo e dimensão do direito de propriedade, a sua inter-
-relação com os problemas do jus aedificandi e a atribuição
e repartição das mais-valias e menos-valias resultantes das deci-
sões administrativas». Este parecer foi aprovado por unani-
midade na reunião ordinária do CNADS em 27 de Outubro
de 2004;

Parecer sobre a proposta de estratégia nacional de desenvol-
vimento sustentável (Novembro de 2004) — na sequência do
despacho do Primeiro-Ministro de 2 de Julho de 2004, a pro-
posta de estratégia nacional de desenvolvimento sustentável
(ENDS) e a do plano de implementação da estratégia nacional
de desenvolvimento sustentável: fichas estratégicas (PIENDS)
foram «submetidas ao próximo Governo para os efeitos que
este entender por convenientes e adequados». O CNADS deli-
berou, na sua reunião de 22 de Julho, que o grupo de trabalho
do desenvolvimento sustentável (GTDS) elaborasse um pare-
cer, tendo em conta, entre outros aspectos relevantes, salientar
a responsabilidade assumida neste processo pelo Conselho
desde 2001. Este grupo de trabalho, sob a coordenação do
conselheiro Henrique Schwarz, integrando os conselheiros Ana
Paula Fernandes, Jaime Braga, José Faria e Santos, José
Manuel Calheiros, Luís Veiga da Cunha e Manuel Ferreira
dos Santos, com o apoio do secretário executivo, deu início
aos trabalhos, em 17 de Setembro de 2004, deles resultando
a proposta de parecer na qual «o Conselho recorda que tanto
a ENDS como o PIENDS devem ser entendidos como ins-
trumentos vitais de alcance estratégico visando grandes desíg-
nios nacionais, cujo horizonte de legitimidade e de validade
deverá ser percebido ao longo de sucessivas legislaturas, tal
como o período de vigência 2005-2015 indica». O parecer final
foi submetido à apreciação do Conselho e aprovado por una-
nimidade na 5.a reunião ordinária, em 30 de Novembro de
2004.

Actividades na esfera internacional

14 — As principais actividades do Conselho na esfera internacional
foram as a seguir enumeradas:

O comité directivo da rede dos Conselhos Consultivos Europeus
de Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (EEAC Steering
Committee), no contexto da Presidência da UE (Irlanda), reu-
niu em Bruxelas, de 16 a 19 de Janeiro de 2004, para coordenar
as acções a realizar no 1.o semestre e planificar a actividade
colectiva dos conselhos subscritores e ou associados. Neste
evento esteve presente o conselheiro Viriato Soromenho-Mar-
ques, na dupla qualidade de vice-presidente e representante
do CNADS;

Sob a iniciativa do Global Marshall Plan, decorreu em Bruxelas,
nos dias 29 e 30 de Janeiro, um workshop que, na esteira
da Cimeira de Joanesburgo e no quadro do alargamento da
UE, visa implementar um mercado ecossocial global, apro-
fundando a cooperação com os países em desenvolvimento.
Esta iniciativa teve o apoio de ONG, empresas privadas, polí-
ticos e sociedade civil. A conselheira Luísa Schmidt, em repre-
sentação do CNADS, interveio como relatora do último painel
deste workshop;

A English Nature (membro fundador dos EEAC) organizou em
9 de Março de 2004, em Bruxelas, a reunião do grupo de
trabalho dos EEAC sobre biodiversidade dos EEAC. A esta
reunião esteve associada a Comissão Europeia, arrancando
os trabalhos relativos à biodiversidade marinha e à revisão
da estratégia europeia sobre este domínio. Como corolário
do envolvimento do CNADS e a sua articulação com o grupo
de trabalho congénere sobre a zona costeira e ambiente mari-
nho, o Conselho foi representado pelo conselheiro António
Domingos Abreu;

Para análise da estratégia europeia marinha e do relatório dos
EEAC sobre as diversas componentes da protecção marinha,
à luz das directivas e convenções europeias, decorreu em Bru-
xelas (Scotland House), em 30 de Março, a reunião do grupo
de trabalho para as zonas costeiras e ambiente marinho dos
EEAC. O CNADS contou, como anteriormente, com a dedi-
cada colaboração do Professor Carlos Sousa Reis.
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Inserida num processo com o objectivo de avaliação e análise
comparada das estratégias nacionais de desenvolvimento sus-
tentável (post-Gotemburgo) e da própria União Europeia,
decorreu em Kinsale (Cork), Irlanda, de 15 a 16 de Abril,
a conferência «Desafios e oportunidades para o desenvolvi-
mento sustentável da União Europeia do 25», co-organizada
pela Presidência Irlandesa e pelo congénere irlandês do
CNADS, COMHAR. O CNADS, na qualidade de membro
da rede dos EEAC, e integrado no Steering Committee, assim
como fazendo parte do grupo de trabalho encarregue de ela-
borar o estudo de benchmarking, foi representado neste evento
pelos conselheiros Viriato Soromenho-Marques e Henrique
Schwarz e pelo secretário executivo Aristides Leitão;

Por iniciativa do Global Marshall Plan, decorreu em Bruxelas,
nos dias 4 e 5 de Maio, um 2.o workshop europeu que, na
esteira da Cimeira de Joanesburgo, e no quadro do alarga-
mento da União Europeia, pretende implementar um mercado
económico global visando o aprofundamento e a cooperação
com os países menos desenvolvidos. Em representação do
CNADS, participou a conselheira Luísa Schmidt, que foi mode-
radora e relatora do painel final de conclusões;

Na sequência do processo iniciado no sistema das Nações Unidas
em 2000, realizou-se em Nova Iorque (ONU), de 7 a 11 de
Junho, a 5.a sessão do Informal Consultative Process on Oceans
and Law of the Sea (UNICPOLOS), a cuja génese e desen-
volvimento Portugal está estreitamente ligado, tendo ao longo
do tempo protagonizado no seio da União Europeia um papel
de liderança. O Conselho foi representado pelo secretário exe-
cutivo Aristides Leitão, que desde o início do processo na
7.a CDS (1999), conjuntamente com o presidente do CNADS,
Mário Ruivo, acompanharam o processo, quer na vertente
da concertação comunitária, quer no âmbito das Nações
Unidas;

Na sequência da Conferência de Kinsale sobre a revisão da estra-
tégia de Lisboa e da estratégia europeia de desenvolvimento
sustentável (Gotemburgo), atrás referida, decorreu no dia 11
de Junho, em Bruxelas, uma reunião de trabalho da direc-
tora-geral do Ambiente, Catherine Day, com o Steering Com-
mittee dos EEAC. O vice-presidente do Steering Committee,
conselheiro Viriato Soromenho-Marques, esteve como inter-
locutor no tema da Estratégia de Gotemburgo e participou
como representante do CNADS neste evento;

Sob o tema «Towards a european policy on the marine envi-
ronment», realizou-se a 12.a Conferência Anual dos EEAC,

em Berlim, de 13 a 16 de Outubro de 2004. Esta conferência
revestiu-se de particular interesse para o CNADS por repre-
sentar como que o corolário dos esforços que o Conselho
veio desenvolvendo desde a Conferência de Sesimbra (Junho
de 2000), ao mesmo tempo em que a Estratégia Europeia
de Protecção Marinha (EU) entrou na sua fase final. Neste
evento foram, ainda, objecto de apreciação e de votação decla-
rações sobre as estratégias de Lisboa e de Göteborg, bem
como o estudo comparado (benchmarking) das estratégias
nacionais de desenvolvimento europeias, tendo sido a
ENDS/PIENDS um dos documentos avaliados. Importa, ainda,
realçar a importância de que se revestiram as reuniões de
trabalho de agricultura (nova PAC), da biodiversidade (estra-
tégia europeia e 6.o programa de acção) e do desenvolvimento
sustentável (revisão da estratégia europeia de desenvolvimento
sustentável), para além da tomada de posição face à Cons-
tituição Europeia e aos desafios da entrada de novos Estados
membros, em termos de desenvolvimento sustentável;

Dada a diversidade temática exigida nesta conferência, o CNADS
foi representado pelo seu presidente, Mário Ruivo, pelos con-
selheiros Viriato Soromenho-Marques e Eugénio Sequeira,
pelo secretário executivo Aristides Leitão e pelos peritos con-
vidados Prof. Carlos Sousa Reis, Prof. Ricardo Serrão Santos
e comandante Joaquim Ferreira da Silva;

Sob a égide da Presidência Holandesa e da Comissão Europeia,
decorreu em Roterdão, de 10 a 12 de Novembro, a 2.a Con-
ferência de Stakeholders sobre a estratégia marinha europeia.
Na esteira da 1.a Conferência de KØGE, esta Conferência
foi decisiva para o debate sobre a referida estratégia e para
que pudesse ser aprovada em 2005, pelo Conselho e Parla-
mento Europeus. De relevar, também, que o «statement que
a rede dos Conselhos Europeus EEAC aprovou na 12.a Con-
ferência Anual, em Berlim, foi presente nesta 2.a Conferência
de Roterdão pelo grupo de trabalho do meio marinho para
tal encarregado;

Devido às responsabilidades assumidas ao longo deste processo,
o Conselho fez-se representar nesta Conferência pelo presi-
dente, Mário Ruivo (especialmente convidado para o efeito).

(*) De registar que todos os documentos aprovados pelo Conselho
o foram por unanimidade.

[Aprovado por unanimidade na 3.a Reunião Ordinária do Con-
selho de 22 de Abril de 2005.]

O Presidente, Mário Ruivo.

ANEXO I

Balancete da execução orçamental de funcionamento relativa ao ano de 2004

15 02 04 00 — Conselho Nacional do Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável

2041 Administração e regulamentação

Classificação
económica Designação

Dotação corrigida
(euros)

—
Congelamentos

Duodécimos
vencidos
(euros)

Compromissos
(euros)

—
Reposições

Saldo disponível
(euros)

(6=3–5)(1) (2) (3) (4) (5)

01 01 06 00 00 Pessoal contratado a termo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
01 01 09 00 00 Pessoal em qualquer outra situação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 875 67 875 67 874,36 0,64
01 01 13 00 00 Subsídio de refeição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 413 2 413 2 301,64 111,36
01 01 14 00 00 Subsídios de férias e de Natal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 014 12 014 12 013,86 0,14
01 02 02 00 00 Horas extraordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 339 1 339 550,70 788,30
01 02 04 00 00 Ajudas de custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 000 12 000 11 740,84 259,16
01 02 13 00 00 Outros suplementos e prémios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 414 12 414 4593,18 7 820,82
01 03 03 00 00 Subsídio familiar a crianças e jovens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 246 246 83,44 162,56
02 01 05 00 00 Alimentação — refeições confeccionadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . 251 251 250,15 0,85
02 01 08 00 00 Material de escritório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000 3 000 1 744,44 1 255,56
02 01 21 00 00 Outros bens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 500 304,36 195,64
02 02 03 00 00 Conservação de bens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 500 278,69 221,31
02 02 09 00 00 Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 487 1 487 290,42 1 196,58
02 02 09 ZZ 99 Comunicações — dívidas transitadas de 2002 . . . . . . . . . . . . . . . 13 13 12,13 0,87
02 02 10 00 00 Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 368 368 368 0
02 02 11 00 00 Representação dos serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 381 2 381 920,84 1 460,16
02 02 13 00 00 Deslocações e estadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 791 8 791 8 637,58 153,42
02 02 13 ZZ 00 Deslocações e estadas — dívidas transitadas de 2002 . . . . . . . . 209 209 208,76 0,24
02 02 14 00 00 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria . . . . . . . . . . . . . . 6 755 6 755 1 582,70 5 172,30
02 02 18 00 00 Vigilância e segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143 143 142,80 0,20
02 02 19 00 00 Assistência técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000 1 000 968,13 31,87
02 02 20 00 00 Outros trabalhos especializados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 810 810 809,20 0,80
02 02 25 00 00 Outros serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 867 8 867 759,70 8 107,30
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Classificação
económica Designação

Dotação corrigida
(euros)

—
Congelamentos

Duodécimos
vencidos
(euros)

Compromissos
(euros)

—
Reposições

Saldo disponível
(euros)

(6=3–5)(1) (2) (3) (4) (5)

04 09 02 00 00 Resto do mundo — União Europeia — países membros . . . . . 9 250 9 250 7 500 1 750
07 01 08 A0 00 Software informático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 200 0 200
07 01 09 A0 00 Equipamento informático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 200 0 200

Total da classificação funcional 153 026 153 026 123 935,92 29 090,08

Total da classificação orgânica . . . 153 026 153 026 123 935,92 29 090,08

Total geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153 026 153 026 123 935,92 29 090,08

ANEXO II

Quadro das reuniões plenárias do CNADS em 2004

Reunião Data Assuntos mais relevantes

1.a extraordinária . . . . . . . . . 22 de Abril . . . . . . . . . Projecto de alteração do Decreto-Lei n.o 221/97.
Alteração ao diploma orgânico do CNADS.
Reunião do Steering Commitee dos EEAC em Bruxelas, em 14 de Fevereiro de 2004,

e Conferência de Kinsale.
Reunião de Londres do grupo de trabalho dos EEAC sobre biodiversidade.
Reunião do grupo de trabalho dos EEAC sobre ambiente marinho.
Estudo de Benchmarking das estratégias nacionais de desenvolvimento sustentá-

vel (EEAC).
Fórum Agenda 21 Local (FOCA).
Parecer sobre o projecto de lei que regula o acesso aos documentos administra-

tivos (LADA).
Debate sobre a proposta de reflexão da REN e a RAN.

1.a ordinária . . . . . . . . . . . . . 17 de Junho . . . . . . . . Apreciação e debate e aprovação do parecer sobre o projecto de lei n.o 381/XI/2.a,
que regula o acesso aos documentos administrativos.

Projecto de decreto-lei sobre avaliação de planos e programas.
Preparação do plano de actividades 2002-2004 do CNADS.

2.a ordinária . . . . . . . . . . . . . 22 de Julho . . . . . . . . . Informações e preparação da XII Conferência Anual dos Conselhos Europeus, a realizar
em Berlim.

Brainstorming sobre a preparação do Fórum Agenda 21 Local (FOCA).
Apreciação e aprovação do relatório de actividades do CNADS em 2003.
Preparação e debate sobre as audições para o parecer sobre a REN e a RAN.

3.a ordinária . . . . . . . . . . . . . 22 de Setembro . . . . . Apresentações e troca de impressões com os membros do Governo, Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território, Dr. Luís Nobre Guedes, e Secretário de Estado
Adjunto, engenheiro Jorge Moreira da Silva.

Preparação do plano de actividades 2002-2004 do CNADS.
4.a ordinária . . . . . . . . . . . . . 27 de Outubro . . . . . . Relatório sobre a 12.a Conferência Anual dos EEAC, em Berlim.

Preparação do Fórum Agenda 21 Local — Sustentabilidade e Municipalismo (Janeiro
de 2005).

Apreciação do documento dos EEAC sobre as metas europeias para a redução de
gases com efeito de estufa para 2020 e 2050.

Aprovação do parecer sobre o novo regime da REN, da RAN e disciplina da construção
fora dos perímetros urbanos.

Apreciação do projecto de reflexão sobre a estratégia nacional de desenvolvimento
sustentável.

5.a ordinária . . . . . . . . . . . . . 30 de Novembro . . . . . Preparação do Fórum Agenda 21 Local.
2.a Conferência de Stakeholders sobre Estratégia Marinha Europeia, em Roterdão.
Declaração dos EEAC sobre metas para redução dos gases, a ser circulada pelos membros

do Governo e da Assembleia da República.
Aprovação da reflexão sobre a estratégia de desenvolvimento sustentável.
Grandes linhas para o 3.o plano de actividades do CNADS.

ANEXO III

Quadro das principais participações do CNADS em conferências, colóquios, seminários
ou encontros à escala nacional durante o ano de 2004

Congresso, conferência, encontro, seminário Data, local e organização Participantes

Workshop sobre reabilitação ambiental das áreas
mineiras abandonadas.

29 de Janeiro, Auditório Lusitânia,
JEMU/Embaixada Britânica.

Conselheiro Faria e Santos.

«Que modelos de avaliação do impacte ambiental de
planos e programas para Portugal?».

18 de Fevereiro, Auditório do Metro de
Lisboa, APAI/IA/Metropolitano.

Conselheiro Henrique Schwarz.

Seminário «Rumo à sustentabilidade. O plano estra-
tégico de ambiente da área metropolitana do Porto.
O consumo sustentável».

14 de Abril, EXPONOR, Lipor/Matosi-
nhos.

Conselheiro Rui Godinho.
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Congresso, conferência, encontro, seminário Data, local e organização Participantes

Seminário sobre a estratégia de Lisboa . . . . . . . . . . . . 14 de Abril, Centro de Congressos de Lis-
boa, AIP/CIP.

Conselheiros Faria e Santos e Jaime Braga.

Planeamento do território e protecção da floresta con-
tra incêndios.

5 a 8 de Maio, Casa do Ambiente e do
Cidadão, ISA/CNADS.

Conselheiro Eugénio Sequeira e secretário
executivo, Aristides Leitão.

Colóquio sobre riscos ambientais em Portu-
gal — incertezas e controvérsias.

26 de Maio, Auditório B 104, ISCTE . . . . Presidente do CNADS, Mário Ruivo, con-
selheiro Henrique Schwarz e secretário
executivo, Aristides Leitão.

Encontro nacional «Cidade que temos, cidade que
queremos».

29 de Maio, Centro de Congressos de
Lisboa/AIP.

Conselheiro Nuno Portas.

Seminário «Agricultura e desertificação, tendências,
riscos e oportunidades».

2 de Junho, Auditório da Estação Agro-
nómica Nacional.

Conselheiro Eugénio Sequeira.

Seminário «Portugal, um território objecto de medi-
das estruturantes no combate à desertificação».

17 de Junho, Auditório do INIAP, Algés Secretário executivo, Aristides Leitão.

Colóquio «Autarquias, ambiente e qualidades de
vida».

12 de Julho, Auditório do ICS, Observa/
ISCTE/ICS/IA.

Secretário executivo, Aristides Leitão.

8.a Conferência Nacional de Ambiente . . . . . . . . . . . . 27 a 29 de Outubro, UNL, Caparica . . . . . Conselheiro Carlos Borrego.
Seminário «A sustentabilidade da nossa terra» . . . . . . 2 de Novembro, Escola Superior de Edu-

cação de Setúbal, AFLOPS.
Conselheiros Eugénio Sequeira e Viriato

Soromenho-Marques.
1.a Conferência Nacional de Avaliação de Impac-

tes — Que Futuro para a Avaliação de Impactes?
3 a 5 de Novembro, APAI, Aveiro . . . . . . . Conselheiro Carlos Borrego.

Lançamento do livro Concretização do Protocolo de
Quioto — Os Acordos de Marraquexe e Suas Impli-
cações para a Estratégia Nacional de Combate às
Alterações Climáticas.

10 de Novembro, Auditório do IA . . . . . . . Conselheiro Filipe Duarte Santos e secre-
tário executivo, Aristides Leitão.

Lançamento da versão portuguesa das directrizes Glo-
bal Reporting Initiative.

15 de Novembro, CCB . . . . . . . . . . . . . . . . Secretário executivo, Aristides Leitão.

Apresentação do livro Contributos para a Caracteri-
zação e Identificação da Paisagem em Portugal
Continental/WBCSD.

16 de Novembro, Auditório 2, Fundação
Calouste Gulbenkian, DGOTDU.

Conselheiro Eugénio Sequeira e secretário
executivo, Aristides Leitão.

A responsabilidade social em acção. 24 de Novembro, Centro Cultural de
Belém.

Secretário executivo, Aristides Leitão.

Seminário «Indicadores de desenvolvimento susten-
tável: Da escala nacional à regional».

17 de Dezembro, Universidade do
Algarve, CCDR Algarve.

Conselheiros Alveirinho Dias e Rui Godi-
nho.

ANEXO IV

Quadro das principais participações do CNADS em conferências, colóquios, seminários
ou encontros à escala internacional durante o ano de 2004

Congresso, conferência, encontro, seminário Data, local e organização Participantes

Reunião do Steering Committee dos EEAC . . . . . . . . De 16 a 19 de Janeiro, Bruxelas, Comité
Directivo EEAC.

Conselheiro Viriato Soromenho-Marques.

Workshop sobre a iniciativa Global MarshalPlan . . . . De 29 a 30 de Janeiro, Bruxelas, ONG . . . Conselheira Luísa Schmidt.
Reunião do grupo de trabalho sobre biodiversidade,

dos EEAC.
9 de Março, Bruxelas, English Nature . . . . Conselheiro António Domingos Abreu.

Reunião do grupo de trabalho dos EEAC sobre
ambiente marinho.

30 de Março, Bruxelas (Scotland House) Prof. Dr. Carlos Sousa Reis.

Conferência sobre Desenvolvimento Sustentável . . . . 15 e 16 de Abril, Kinsale (Cork), Irlanda Conselheiros Viriato Soromenho-Marques
e Henrique Schwarz e o secretário exe-
cutivo, Aristides Leitão.

2.o workshop europeu sobre a iniciativa Global Mars-
halPlan.

De 4 a 6 de Maio, Bruxelas, ONG . . . . . . . Conselheira Luísa Schmidt.

5.a sessão UNICPOLOS — Informal Consultative
Process on Oceans and Law of the Sea.

De 7 a 11 de Junho, Nova Iorque, Nações
Unidas.

Secretário executivo, Aristides Leitão.

Reunião do Steering Committee dos EEAC com a
directora-geral do Ambiente, Catherine Day.

11 de Junho, Bruxelas, EEAC . . . . . . . . . . Conselheiro Viriato Soromenho-Marques.

12.a Conferência Anual dos European Environment
and Sustainable Development Advisory Coun-
cils — EEAC.

De 13 a 16 de Outubro, Berlim, EEAC . . . Presidente, Prof. Mário Ruivo, conselhei-
ros Viriato Soromenho-Marques e
Eugénio Sequeira, secretário executivo,
Aristides Leitão, Prof. Carlos Sousa
Reis, Prof. Ricardo Serrão Santos e
comandante Joaquim Ferreira da Silva.

2.a Conferência de Stakeholders sobre a Estratégia
Marinha Europeia.

De 10 a 12 de Outubro, Roterdão, Pre-
sidência Holandesa.

Prof. Mário Ruivo e secretário executivo,
Aristides Leitão.

ANEXO V

Lista dos membros do Conselho Nacional do Ambiente e do
Desenvolvimento Sustentável entre 1 de Janeiro e 31 de
Dezembro de 2004.

Mário Ruivo, presidente.
Ana Paula Fernandes.
António Domingos Abreu.
António Ferreira Afonso.

Carlos Alberto Soares Borrego (1).
Carlos Luís Figueira.
Eugénio Menezes Sequeira.
Filipe Duarte Santos.
Francisco Ferreira.
Henrique Schwarz.
Jaime Braga.
Joaquim Barreto.
João Alveirinho Dias (2).
João Fontes Dinis.
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João Santos Pereira.
José Carlos Morais.
José Faria e Santos.
José Guerreiro (3).
José Guerreiro dos Santos.
José Manuel Calheiros.
Luísa Schmidt.
Luís Brás (3).
Luís Ramalhosa Guerreiro.
Luís Lopes.
Luís Veiga da Cunha.
Manuel Dias.
Manuel Ferreira dos Santos.
Nuno Portas.
Rúben Menezes.
Rui Godinho.
Victor Martins.
Victor Santos.
Viriato Soromenho-Marques.

(1) Designado para o lugar deixado vago pela Prof.a Rosa Pires.
(2) Designado para o lugar deixado vago pela Prof.a Maria João

Bebiano.
(3) Reconduzido em 2004.

Direcção-Geral do Desenvolvimento Regional

Aviso n.o 6743/2005 (2.a série). — Por despacho do director-geral
do Desenvolvimento Regional de 29 de Junho de 2005:

Sónia Alexandra Gonçalves Abraços — nomeada, em comissão de ser-
viço extraordinária, nos termos do n.o 2 do artigo 6.o e da alínea
b) do n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novem-
bro, pelo período de seis meses, com vista à sua reclassificação
na carreira administrativa, categoria de assistente administrativo.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Julho de 2005. — A Chefe da Divisão Administrativa e Finan-
ceira, Deolinda Picado.

Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano

Protocolo n.o 10/2005. — Protocolo n.o 6/2003 — gabinete técnico
local de Valpaços — processo CTR-047/GT/04. — No âmbito da coo-
peração técnica e financeira entre o Estado e as autarquias locais,
prevista no artigo 7.o da Lei n.o 42/98, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 180, de 6 de Agosto de 1998, o Governo, através
da Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento
Urbano, financia, ao abrigo do Programa de Recuperação de Áreas
Urbanas Degradadas (PRAUD), operações de reabilitação ou reno-
vação de áreas urbanas degradadas e apoia a instalação e funcio-
namento de gabinetes técnicos locais (GTL), que asseguram a pre-
paração de tais operações.

Considerando que a Câmara Municipal de Valpaços apresentou
a sua candidatura ao referido apoio financeiro, nos termos do despacho
n.o 23/90, do Secretário de Estado da Administração Local e do Orde-
namento do Território, de 6 de Novembro, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 269, de 21 de Novembro de 1990, e do despacho
n.o 42/2003, do Secretário de Estado Adjunto e do Ordenamento
do Território, de 6 de Dezembro, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 1, de 2 de Janeiro de 2003;

Considerando a conveniência da participação da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Norte no âmbito da acção
de financiamento:

Entre a Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desen-
volvimento Urbano (DGOTDU), a Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional do Norte e a Câmara Municipal de Val-
paços é celebrado o presente protocolo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.a

1 — A Câmara Municipal de Valpaços constituirá na sua depen-
dência um gabinete técnico local (GTL), tendo como áreas de inter-
venção o Centro Histórico de Valpaços e as áreas antigas dos aglo-
merados urbanos de Carrazedo de Montenegro, Vilarandelo e
Lebução.

2 — As incumbências genéricas do GTL são as que se determinam
no n.o 19 do despacho n.o 23/90, do Secretário de Estado da Admi-
nistração Local e do Ordenamento do Território, de 6 de Novembro,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 269, de 21 de Novembro
de 1990.

3 — O GTL é criado para planos de pormenor para as áreas de
intervenção.

Cláusula 2.a

1 — O acompanhamento da actividade do GTL será assegurado
pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte
com a finalidade de:

a) Ser informada sobre os trabalhos entretanto realizados ou
programados;

b) Transmitir orientações;
c) Prestar assistência à Câmara Municipal quando necessário,

auxiliando-a na elaboração dos mapas de vencimentos do pes-
soal do GTL a enviar à DGOTDU para comparticipação.

2 — Após cada reunião com o GTL para os efeitos acima indicados,
a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte
elaborará um relatório/parecer que enviará à DGOTDU e à Câmara
Municipal.

3 — A periodicidade das reuniões entre a Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional do Norte e o GTL será de dois
meses ou inferior, conforme acordado entre as entidades.

4 — Por iniciativa própria, a solicitação da Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional do Norte ou da Câmara Municipal,
poderá a DGOTDU presidir às reuniões atrás referidas, quando tal
for considerado conveniente para a prossecução dos objectivos do
presente protocolo.

Cláusula 3.a

1 — O GTL será composto pelo seguinte pessoal, a remunerar de
acordo com os índices salariais da função pública a seguir expostos:

Um arquitecto-coordenador — 510;
Um arquitecto — 400;
Um arquitecto paisagista — 400;
Dois engenheiros civis — 400;
Um técnico urbanista — 400;
Dois juristas — 400;
Um técnico de serviço social — 400;
Um topógrafo — 223;
Um técnico de desenho (design) — 223;
Dois desenhadores — 195;
Um administrativo — 195.

2 — Os encargos com os vencimentos do pessoal deste GTL, bem
como os subsídios de refeição, de férias e de Natal respectivos, serão
reembolsados pela DGOTDU na proporção de 75 %.

3 — Todos os demais abonos, incluindo o abono de família e even-
tuais horas extraordinárias, serão suportados exclusivamente pelo
município.

4 — O pessoal referido no n.o 1 fica afecto, com exclusão de quais-
quer outras tarefas, à prossecução dos objectivos referidos na cláu-
sula 1.a, devendo desempenhar actividades adequadas à sua formação
e experiência profissional.

5 — O não cumprimento do disposto no número anterior implica
a automática revogação deste protocolo.

6 — O preenchimento, tanto originariamente como em substituição,
dos lugares referidos no n.o 1 depende do acordo prévio da Comissão
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, a emitir em
face de:

a) Nota curricular dos candidatos que especifique, designada-
mente, as suas habilitações literárias e profissionais;

b) Indicação do tipo de contrato a utilizar para integração do
candidato no GTL;

c) Quando for o caso, declaração da entidade patronal do can-
didato de que este ficará dispensado das restantes funções
ou de que, entre estas e as que passará a exercer no âmbito
do GTL, não existirá incompatibilidade de horários.

7 — O preenchimento originário, ou em substituição, previsto no
número anterior poderá assumir a forma de contrato de aquisição
de serviços, nos termos legalmente definidos.

8 — Nos casos em que a Câmara Municipal recorra à aquisição
de serviços, o apoio financeiro só será concedido após a apresentação
de documentos comprovativos da respectiva prestação, não abran-
gendo a atribuição de quaisquer subsídios.

9 — Mediante acordo prévio da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Norte, poderá ser alterada a composição pro-
fissional inicialmente prevista para o GTL desde que a modificação
seja devidamente justificada e não implique custos adicionais ao mon-
tante da comparticipação inicialmente concedida pela DGOTDU.

Das decisões que forem assumidas pela Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Norte será dado conhecimento
à DGOTDU.


